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PARECER Nº 1888/2012 DA COMISSÃO DE TRÂNSITO, TRANSPORTE, 
ATIVIDADE ECONÔMICA, TURISMO, LAZER E GASTRONOMIA SOBRE O 
PROJETO DE LEI Nº 219/2011.  
O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Alfredinho, dispõe sobre a 
instituição de sistema de pagamento de taxa para a regularização de 
estacionamento irregular, em decorrência da falta de cartão zona azul, e dá outras 
providências.  
Pelo projeto, o proprietário de veículo automotor, notificado por estacionar sem o 
uso do cartão zona azul, poderá regularizar a situação através do pagamento de 
taxa, no valor de cinco vezes o da folha de zona azul, em qualquer instituição 
bancária no prazo de 48 horas.  
Em sua justificativa, o Autor ressalta que a zona azul foi criada com o objetivo de 
promover a rotatividade das vagas de estacionamento existentes na cidade e 
entende que a finalidade da multa pela não utilização do cartão apropriado é 
educativa e não deveria ter caráter de arrecadação, portanto a propositura visa 
permitir a regularização da infração antes da aplicação da multa.  
A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa manifestou-se pela 
CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE da propositura.  
A Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente manifestou-se 
FAVORAVELMENTE ao projeto de lei.  
Sobre o assunto, há um artigo do professor Julyver Modesto de Araújo, Mestre em 
Direito do Estado pela PUC/SP, especialista em Direito Público pela Escola Superior 
do Ministério Público de São Paulo, Oficial da Polícia Militar do Estado de São Paulo, 
tendo realizado diversas atividades relacionadas ao policiamento de trânsito, de 
1996 a 2008, entre elas Conselheiro do CETRAN/SP, de 2003 a 2008, coordenador 
e Professor dos Cursos de Pós-graduação do CEAT - Centro de Estudos Avançados e 
Treinamento / Trânsito (www.ceatt.com.br). Presidente da ABPTRAN - Associação 
Brasileira de Profissionais do Trânsito e autor de livros e artigos sobre trânsito,  
(ARAUJO, Julyver Modesto de. O estacionamento rotativo pago (zona azul) e a 
ilegalidade de aplicação da multa baseada em aviso de irregularidade. Jus 
Navigandi, Teresina, ano 11, n. 1181, 25 set. 2006 . Disponível em: 
<http://jus.com.br/revista/texto/8966>. Acesso em: 31 maio 2012), onde se 
destacam os seguintes pontos:  
As irregularidades constatadas na utilização de espaços destinados ao 
estacionamento rotativo pago, como falta de cartão, cartão rasurado, ou horário 
excedido, não precisariam, necessariamente, configurar INFRAÇÕES DE TRÂNSITO, 
podendo ser classificadas como INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS, estabelecidas 
diretamente na legislação municipal, com penalidade própria, cujo valor arrecadado 
não possui vinculação com a arrecadação de multas de trânsito, mas se trata de 
receita pública não tributária e cuja eventual cobrança poderia ser efetuada 
diretamente pela concessionária.  
Não obstante, como alternativa a esta opção (legalmente válida, mas sem 
precedentes práticos por mim conhecidos), é possível adotar a aplicação de multa 
de trânsito aos que desobedecerem à regulamentação estabelecida, como tem 
ocorrido, mas, para isso, imperioso que se obedeçam aos requisitos estabelecidos 
para a imposição de penalidades de trânsito, na conformidade do Código de 
Trânsito Brasileiro, começando-se pelo fato de que o serviço público objeto da 
concessão circunscreve-se apenas à implantação, manutenção e operação do 
sistema de estacionamento rotativo pago, nunca a fiscalização à luz do CTB, tendo 
em vista que a aplicação de multa de trânsito depende da comprovação 
determinada pelo § 2º do seu artigo 280, como a constatação pelo competente 
agente de trânsito.  



Neste sentido, cabe ressaltar que o Ofício de integração do município ao Sistema 
Nacional de Trânsito, cujo modelo é disponibilizado pelo DENATRAN, em sua 
homepage, ao relacionar as atribuições do órgão executivo de trânsito municipal, 
estabelece que, quando terceirizado o serviço de implantação, manutenção e 
operação do sistema de estacionamento de "zona azul", deve o órgão municipal 
fiscalizar a sua utilização.  
Quanto à infração de trânsito, o não pagamento da tarifa de "zona azul", ou 
qualquer outra irregularidade no uso do espaço a ela destinado, configura a 
infração de trânsito genérica estabelecida no artigo 181, XVII, posto que a 
publicidade do estacionamento rotativo pago ocorre com a implantação de 
sinalização de regulamentação, placa R-6b (estacionamento regulamentado), com 
informação adicional obrigando a utilização do cartão respectivo.  
Toda vez, portanto, que a placa R-6b for instalada em determinado local, somente 
estará caracterizada a infração de trânsito se for desobedecida a regulamentação 
que se encontra expressa na sinalização, se a placa R-6b possui a informação 
adicional "zona azul - obrigatório uso de cartão", a infração estará caracterizada 
toda vez que o veículo ali é estacionado, sem que coloque o devido cartão (ou se o 
cartão não é válido, por qualquer motivo). Por esta razão, é que não se pode 
vincular a aplicação de penalidades aos eventuais infratores a qualquer forma de 
regularização, ou seja, ou o veículo ESTÁ estacionado em desacordo com a 
regulamentação e DEVE ser autuado, ou o veículo NÃO ESTÁ estacionado em 
desacordo com a regulamentação e NÃO DEVE ser autuado.  
Obrigar o condutor do veículo a efetuar o pagamento de "taxa de regularização" 
(que não é tarifa, nem multa, mas pura ARRECADAÇÃO ADICIONAL), sob pena de, 
não o fazendo, ser multado pelo órgão de trânsito, além de ilegal, é imoral e 
equivale a condicionar a aplicação de multa por desobediência ao semáforo 
vermelho, por exemplo, apenas àqueles que não pagarem um determinado valor, 
pré-estipulado, como substituição à penalidade.  
O pagamento da "taxa de regularização" não elimina o fato de que a infração foi 
efetivamente cometida e, desta forma, dever-se-ia aplicar o disposto nos artigos 
280 e 161 do CTB, isto é, elaborar-se o auto de infração, pela conduta observada e, 
a partir dele, aplicar a penalidade de multa cabível.  
Em que pese as considerações acima elencadas e tendo em vista que a finalidade 
da implantação da zona azul é incentivar a rotatividade de vagas para estacionar os 
veículos em vias públicas e não a aplicação de multas com fins arrecadatórios e, 
também, que a propositura visa oferecer uma solução administrativa antes da 
aplicação da multa, quanto ao mérito, a Comissão de Trânsito, Transporte, 
Atividade Econômica, Turismo, Lazer e Gastronomia é FAVORÁVEL à aprovação do 
projeto.  
Sala da Comissão de Trânsito, Transporte, Atividade Econômica, Turismo Lazer e 
Gastronomia, em  05/12/2012.  
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